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DESPACHO 

 

 

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pela Cellofarm Ltda. contra o Acórdão 

359/2015 - Plenário, prolatado em tomada de contas especial que tratou de irregularidades em 
certames licitatórios promovidos pela Secretaria de Estado de Saúde de Goiás para a aquisição de 

medicamentos, custeados com recursos transferidos pela esfera federal à conta do Sistema Único de 
Saúde (SUS). O aresto julgou irregulares as contas da Cellofarm Ltda. e lhe imputou os débitos 
especificados em seu item 9.3, em solidariedade com o ex-gestor Cairo Alberto de Freitas. 

2. Admito o recurso, ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, e confiro 
efeito suspensivo aos itens 9.2, especificamente no que se refere ao julgamento das contas da 

Cellofarm Ltda., e 9.3 do acórdão 359/2015 - Plenário. 
 Restitua-se o processo à Secretaria de Recursos (Serur) para instrução de mérito. 

 

Brasília, 24 de novembro de 2017. 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58430161.


